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RESOLUÇÃO Nº XX/XXXXX/UFFS/2025

 

Altera expressões de pré-requisitos e correquisitos de 
Componentes Curriculares na Estrutura Curricular 2025 
do Curso de Enfermagem do Campus Chapecó

 

A Coordenação do Curso de Graduação em Enfermagem do Campus Chapecó, da Universidade Federal 
da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do colegiado do 
curso, registrada ATA DE COLEGIADO Nº 8 / 2025 - CCENF - CH de 24 de setembro de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar na Estrutura Curricular 2025, do Curso de Enfermagem, o(s) correquisitos e pré-requisito
(s) do(s) Componente(s) Curricular(es), conforme quadro abaixo: 

 

ONDE SE LÊ

 

Nível Nº Componente Curricular
Expressão de 
Correquisitos

Expressão de 
Pré-requisitos

5º 
nível

22
Cuidado de Enfermagem na Saúde da Mulher e do Homem nos 
diferentes Ciclos da Vida 

   

6º 
nível

25  Cuidado de Enfermagem no Ciclo Gravídico Puerperal     

26  Cuidado de Enfermagem na Saúde do Neonato, Criança e Família     

7º 
nível

30
 Cuidado de Enfermagem na Saúde da Criança, Adolescente, Jovem e 
Família 

   

LEIA-SE: 

 



Nível Nº Código  Componente Curricular
Expressão de 

Correquisitos

Expressão de 

Pré-requisitos

5º 
nível

22 GSA0495
Cuidado de Enfermagem na Saúde da Mulher e do Homem 
nos diferentes Ciclos da Vida

 
GSA0383 

e  GSA0382

6º 
nível

25 GSA0514 Cuidado de Enfermagem no Ciclo Gravídico Puerperal GSA0515 GSA0495

26 GSA0515
Cuidado de Enfermagem na Saúde do Neonato, Criança e 
Família

  GSA0382

7º 
nível

30 GSA0519
Cuidado de Enfermagem na Saúde da Criança, Adolescente, 
Jovem e Família

  GSA0515

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em na data de 1º de novembro de 2025. 

 

Sala das Reuniões do Colegiado do Curso de Enfermagem do Campus Chapecó, 08ª Reunião 

Ordinária, em Chapecó, 10 de Setembro de 2025.

Tatiana Gaffuri da Silva
Coordenadora do Curso de Enfermagem
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